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LEI N9 DE DE DE 198

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SO

LO URBANO NO MUNICÍPIO DE

, ESTADO DO ESPÍRITO SAN

TO.

O PREFEITO r.1UNICIPAL DE ESTADO DO ESprRITO

SANTO: Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu saneio

no a seguinte Lei.

CAPITULO I

DISP:Jsrç ,,-.. ro.·~~

o DL) s

Art. 1 9 - O parcelamento do solo para fins urbanos, será pr~

cedido na forma desta Lei e das normas federais e

estaduais aplicáveis à matéria.

Art. 29 - O parce lamen -to do solo para fins urbanos poderá

ser efetuado mediante loteamento ou desmembrament~

§ 1 9 - Considera-se loteamento a subdivisão de gl~

ba em lotes destinados à edificação, com abertura

de novas vias de circulação, de logradouros públi

cos ou prolongamento, modificação ou ampliação das

vias existentes.

§ 2 9 - Considera-se desmembramento a subdivisão de

gleba em lotes destinados à edificação, com apr~

veitamento do sistema viário existente, desde que



inml io ue
... ... na abertura de novas vlas ou logrado~

-1 • _. ,PUOllCOS, nem no pro~on

ampliação da::, já existentes.

nto, modificação ou

Art. 3 9 - Lffi função do uso a que se destinam são os loteamen

tos classificados nas seguintes categorias:

I - Loteamento para uso residencial - são aqueles

em que o parcelamento do solo se destina à edi:

ficação para atividades predominantemente resi:

denciais, exercidas em função de habitação, ou

de atividades complementares ou compatí veis com

essa;

-11 - Loteamentos para uso industrial - sao aqueles

em que o parcelamento do solo se destina pre

dominantemente à implantação de atividades ln

dustriais e de atividades corr~lementares ou

compatíveis com essa;

I I I - Loteamentos para urbanização específica - são

aqueles realizados com o objetivo de atender

à implantação dos programas de interesse so

cial, previamente aprovados pelos órgãos p~

b licos competentes, com padrões urbanís -ticos

especiais, para atender às classes de popul~

ção de menor renda;

IV - Loteamentos destinados ~ edificação de conJu~

-tos habitacionais de interesse social - sao

aqueles realizados com a interveni~ncia ou

não do Poder P~blico, em que os valores dos

padrões urbanísticos são especialmente estab~

lecidos na construção de habitação de caráter

social, para atender as classes de população

de menor renda.



fins urbanos, nas ~reas urbanas e de

Art. 4 9 - Somente -sera admitido o parcelamento do solo
-expansao

para

UI"lbéi

na, assim definidas por lei municipal.

Art. 59 - Não ser~ permitido o parcelamento do solo es:

1 - Terrenos alagadiços ou sujeitos ~ inundacão,

antes de tomadas as provid~ncias para asseg~

l~ar-lhes a proteção e o escoamento das -aguas;

11 - Terrenos com declividade igualou superior a

30% (trinta por cento);

111 - Terrenos onde as condiç6es geo16gicas

aconselham a edificação;

-nao

IV - Terrenos aterrados com lixo ou mat~rias nocl

vas à saúde pública, sem que tenham sido pr~

viamente saneados;

v - Terrenos onde a poluição lInpeça condiç6es sa

nit~rias supor~~veis, at~ sua correção;

VI - Áreas de preservação ecológica, definidas em

legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 6 9 - Na implantação dos proj etos de loteamento será o

brigatória a manutenção da vegetação existente e a

observância à topografia local, não se permitindo

movimento de terras, cortes e aterros, que possam

alterar predatoriamente as formas dos

naturais da região.

acidentes

CAPfTULO 11

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAJvlENTO E DESMEMBRAMENTO



SEÇÃO I

DOS LOTSAHENTOS

!\rt. i 9 Os loteamentos dever~o atend~r aos seguintes

quisitos:

re

I - As ~reas destinadas a uso pGblioo, como siste

equipamentosma de cir'culação, implantação de

comunitários, bem como os espaços livres, -nao

poderâo constituir, em um todo, parcela infe

rior a 35% da gleba a ser parcelada, observada
-a seguinte proporçao:

a) 5% para espaços livres de uso público;

b) 5% para equipamentos comunitários.

11 - Os lotes dever~o ter
~

area mln.l ma de l50,OOm 2

(cento e cinquenta metros quadrados) e frente
... .

mlnlma de IO,OOm (dez metros), salvo quando

o loteamento se destinar ~ urbanizaç~o especi

fica ou conjuntos habitacionais de interesse

social.

111 - Ao longo das águas correntes e dormentes e

das faixas de domínio público das rodovias,

ferrovias e dutos, ser~ obrigatória a reser

va de uma faixa " non aedificandi" de l5,OOm

(quinze metros) de cada lado.

IV - Implantaçâo, no mínimo, dos seguintes equlp~

mentos urbanos:

-a) rede de escoamento de aguas pluviais;

b) reele e equipamento para abastecimento de

água potável;

c) rede de energia el~trica;



d) rede de esgoto sanit~rio, em todas as vlas,

COm -trata~ento pr - io antes da disp03l
~,

çao final do efluente, devidamente aprova

do pelo 6rg~0 competente, quando a gleba

a ser parcelada n~o apresentar condições

geo16 gicas que permita a implantaç~o de

fossa s~ptica e sumidouro.

Art. no
O· O " 'd; . f .r· . .-

~uanao a so~uçao re crenagem _or IelTa atravcs de

galerias ser~ adrli tida a sua utilizaç~o tamb~m co

mo rede de esgoto sanit~rio desde que obedecido o

disposto na letra ~, do inciso IV, do Artigo 79,

desta Lei.

Art. 9 9 - Os lotes, quando situados em esqulna, dever~o obe

decer as exigências de testada para ambos os lo

DUY'()S"

Art. 10 - O comprimento das quadras não podera ser superlor

a 200,OOm (duzentos metros), nem inferior a 60m

(sessenta metros), e a largura máxima admitida se
-ra de 100m (cem metros). (Anexo I).

Art. 11 - Quando o terreno apresentar inclinação superlor a

15% (quinze por cento) ser~o admitidas quadras

com tamanho diferente ao referido no artigo

rlor, desde que:

ante

a) as vias sejam no sentido das curvas de nível;

b) sejam projetadas passagens para pedestres com

laro-ura mínima de 3,OOm (tl"ês me·tro~c;).

Art. 12 - Consideram-se espaços livres de uso pGblico, as

praças, jardins, parques e demais áreas verdes.



Art. 13 - Consideram-se comuni târios C3 E<; U =tenentos públi

S I~r'o I I.,J~.c\. !

DO SIS

cos de educação, cultura, ssC=e, lszer,

e correlatos.

!'IA DE CIRCULAÇÃO DOS LOTEAI·ENTOS

segurança

ATt. 14 - Ac- -,-) VJ.as do loteamento deverão ar~icular-se com as

vlas adjacentes oficiais, exis~entes ou projet~

das, e harmonizar-se com a topografia local.

ParâgTafo Único - s6 -serao pe idas Vlas locais

sem saida, quando providas de praças de

na extremidade, que permita a lnscrlçao de

culo de di~metro minimo de 1~,OOm (quatorze

retorno
~

um clr

me

tros) , devendo ser prevista ~ra passagem para p~

destre em sua extremidade. (;C.nexo I).

ATt. 15 - A largura das Vlas de circulação nos loteamen tos

deverão atender as seguintes exig~ncias (Anexo I):

I - Vias principais:

ze metros);

largura
.....

Inlr1lma de lS ,00m (qu~

11 - Vias secundárias: largura mínima de 12,00m(d~

zemetros);

I I I - Vias locais:

metros) ;

largura
.....

mlnJma de 10 ,DOm (dez

IV - Vias de pedestres: largura mínima de

(três metros).

Art. 16 - As Vlas de circulação classificam-se para

3, DOm

efei to

desta Lei, em função dos seguintes elementos:



I - Vias prülcip'.lis -- sao aque13s que coletam e

distribuem o fluxo de tr~nsito entre as Vlas

expressas (estradas ou vias de alta

de) e as vias secund~rias.

velocida

11 - Vias secund5rias - s~o aquelas que coletam e

distribuem o tr~nsito entre as Vlas princ!

pais e locais, podendo tamjém dar acesso aos

lotes;

-111 - Vias locais - sao aquelas que dão acesso aos

lotes residenciais, ou industriais, liga~

do-se quase sempre a uma via secund~ria;

IV - Vias de pedestres - s~o aquelas destinadas ao

uso exclusivo de pedestres.

Art. 17 - A declividade minima permitida nas Vlas de circula- .0,5%( meio por cento) e a maxlma -sera

de 7% (sete por cento)

15°6 (quinze por cento)

excetuando-se nas

(Anexo I).

Vlas

Art. 18 - A largura de uma Vla que constituir prolongamento

de outra j5 existente, ou constante de plano j5

aDrovado pela Prefeitura, n~o poder~ ser inferior

~ largura desta, ainda que, pela sua funç~o e ca

racteristicas, possa ser considerada de categoria

inferior.

Art. 19 - A divis~o das Vlas de circulaç~o em pista de rola

mento e passeios ou calçadas deverá obedecer os

seguintes critérios: (Anexo I).

I - A pista de rolamento será composta de faixas

de 3,50m(trêf3 metros e cinquenta centímetros);



11 - passe:Los OU Cd Içadas deverão ter declivida

de de 3% (tr~s por cento) no sentido tra~sver

-sal e nao poderao ter largura inferior a

1,50m (um metro e cinquenta centímetros)

Art. 20 - Nos cruzamentOé; das vlas públicas os dois

mentos dever~o ser concordados por llill arco de cIr

culo de raio mínimo de 3,OOm (tr~s metros). (Anexo

I) .

Art. 21 - Nas vias de circulação, cujo leito não esteja ne

mesmo nível dos terrenos marginais, será obrigató

rio o talude, com sistema de proteção quanto -a
drenagem, cuja declividade máxima será de áO%

(sessenta por cento) e altura máxima de 6,OOm(seis

metros). (Anexo I).

Parágrafo Único - O talude deverá ser protegido

por cobertura vegetal, podendo ser substituído por

estrutura de contenção, ~s expensas do loteador.

Art. 22 - A identificação das Vlas e logradouros pGblicos, a~

tes de sua denominação oficial, só poderá ser fei

ta por meio de números ou letras.

SEÇÃO 111

DO DESrG :RAMENTO

-Art. 23 - Nos projetos de desmembramento com area superlor

a 10.OOOm 2 (dez mil me-tros quadrados), será exigi

da reserva de áreas pGblicas destinadas à impla:1t~

ção de equipamentos urbanos e, comunitários e esp~

ços livres de uso público, não podendo ser infe



rlor a 15% (quinze por cento) da gleba, observada

a seguinte

a)

-proporçao:

5% (cinco por cento)

b lico ;

-de areas livres de uso -
p~

b) 10% (dez por cento) de áreas Dara equipamentos

comunitários.

}\rt. 24 - LJos projetos de desmembramento decorrentes de lo

teamentos, cuja destinaç~o de área pGblica tenha

sido inferior a 35% (trinta e cinco por cento), a

reserva de área pGblica deverá ser complementada, ~

c tério do órg~o rnunicipal conrpeter,te.

Art. 25 - Aplicam-se aos desmembramentos disposições urbanÍcs

ticas exigidas para o loteamento eSTabelecidas nos

incisos I, 11 e 111, do Artigo 79 da presente Lei.

SEÇÃO IV
DAS DISPOSrçOES TfcNICAS ESPECIAIS

pela Secretaria de Saú

}\rt. 26 - Os parcelarr~ntos para fins

capazes de poluir as águas

ser previamente examinados

de do Es tado.

industriais e

e a atmosfera

outros

deverão

Art. 27 Os cursos d'água nao poderão ser aterrados, cana

lizados ou tubulados sem prévia anu~ncia da Frefei

tura e do órg~o estadual competente.

Art. 23 - Quando o loteamento ou dCE;mcmbramento

zar-se em área lImitrofe do municIpio,
locali

ou que



pertença a malS de um municlplo, ou ainda quando o

loteamento abran r ~rea su~e~lor a 1.000 .000 ,OJm2

caberá ao Estado o exame
-provaç'ao municipal

- .e anuenCla prevla para a

Art. 29 - Quando um projeto de parcelamento envolver sítios

de valor hist6rico, arquitet6nico, arqueol6gico ou

que contenham algum aspecto paisagístico de esp~

cial interesse, serão tomadas medidas para sua de

fesa, podendo a Prefeitura Municipal estabelecer

específicas para
~

sua preservaçao.

CAPITULO 111

DO PROCESSO DE APROVAÇÃO

SEÇÃO I

D ll "T'I/·r7ír·L' r.L ['L'':5h J DE DIRETRIZES PARA LOTEArffiNTO

Art. 30 - Antes da elaboraçâo do projeto de loteamento, o

interessado dever~ solicitar atrav~s de requerime~

to à Prefeitura Municipal, que defina as diretri

zes urbanísticas para a gleba a ser loteada, apre

sentando, para este fim, os seguintes elementos:

I - Planta plani-altim~trica do im6vel, em 2(duas)

coplas na escala 1:1000 (um para mil), com cur

vas de nível de metro em metro assinada pelo

propriet~r:io e por profission2l legalmente ha

bilitado no CREA-Conselho Regional de Engenh~

ria, Arquitetura e Agronomia e com a respecti

va ART-Anotação de Responsabilidade T~cnica, on

de constem as seguintes informaç6es:

a) denominação, ~re a e lirnite da án::.a a ser loteada;

b) localização dos curSOs d'água, nascentes e

lagoas existentes no im6vel ou pr6ximos a

ele;



c) indicaç~o de bosques, mo~umentos naturais e

dema.is acidentes gea

1
. ... .

vores ce porte eXlstentes no Sltlo;

d) indicaç~o das linhas de transmissâo de ener

gia, adutoras, obras, instalaç6es, serviços

d ' . , . -' ~ -L 1 . . c- c-e uTl~lua0e puo lca eXls~en~es no local

ou projetados numa faixa de 30,OOm (trinta

metros) das divisas da 5rea a ser loteada;

e) indicaç~o das ferrov s e rodovias com suas

faixas de domInio, existentes numa faixa de

3D,DOm (trinta metros) das divisas da

a ser loteada;

-area

f) indicaç~o dos arruamentos contIguos ou V1Zl

nhos a todo o perImetro da area a ser lotea

da;

g) indicaç~o do uso predominante a que se des

tinar5 o loteamento;

h) outras informaç6es que possam interessar a

orientaç~o geral do loteamento, quando soli

citado pelo

Municipal.

- -orgao competente da Prefei tura

11 - Planta de situaç~o da gleba, a ser indicada

com base na Carta do Brasil, elaborada pela

Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia e

EstatIstica - IBGE - ediç~o 1978.

111 - Declaraç~o das concession~rias de servlço p~

blico de abastecimento de ~gua e energia el~

trica quanto ~ viabilidade de atendimento da

gleba a ser parcelada;

IV - A solução que dever5 ser adotada para o esg5?-

tamento sanit o da gleba a ser parcelada.



Art. 31 - O 6rg~o municipal competente indicar~, num

m~ximo de 30 (trinta) dias, as seguintes

trizes:

Drazo

dire

I As VldS de cir'culaç~o G:) sistema VlarlO b~sico

pretende parcelar, de modo a permitir a

culaç~o como sistema proposto.

do com a -area que se

arti

11 - Localizaç~o das áreas destinadas ao uso públi

co.

111 - Faixas de terrenos necessárias ao escoamento

das ~guas pluviais.

IV - -Faixas fl non aedificandi li
, ao longo das aguas

correntes e dormentes e das faixas do domínio

público das rodovias, ferrovias e dutos, de

no minimo 15,OOm (quin e metros) de cada la

do.

V - A reserva de faixa fl non aedificandil! destinada

a equipamentos urbanos, tais como os de abaste

cimento de água, energia el~trica, serviços de

esgoto, quando for o caso.

VI - Outras diretrizes em raz~o da declividade da

área, quando for o caso.

SEÇJ\.G 11

DA APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO

Art. 32 - Observadas as diretrizes municipais quando da ela

boraç~o do projeto, o interessado dever~ requerer

à Prefeitura Municipal a sua aprovação, acompanha

do dos seguintes elementos:



I - Uma planta original do projeto em papel veg~

., ..... ~ ri ....., 1
ta~, ou uma copla uO orlglnal em vegeta~ COpl~

tivo, na escala de 1:100 (um por mil) com cur

vas de nivel de metro em me~ro, e malS

(duas) cópias heliográficas, todas ass adas

por profissional devidamente habilitado pelo

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia-CREA-ES, registrada na Prefeitura

e pelo proprietário, contendo as seguintes ln

dicaç~es e informaç~es:

a) subdivisâo das quadras em lotes, com ares

pectiva dimensão e -numeraçao;

b) as áreas públicas, com as respectivas di

mensões, área e destinacão prevista;

c) o sistema de Vlas com a respectiva

qUla;

hierar

d) as dimensões lineares e angulares do proj~

to com raios, cordas, arcos, pontos de tan

g~ncia e ~ngulos centrais das vias;

e) perfis longitudinais e transversais das

vias de circulação e praças;

f) quadro demonstrativo da ~rea total, das

áreas úteis e ~reas públicas.

11 - Projeto de rede de esgotos sanit~rios, indi

cando o local de lançamento dos resfduos e

tratamento, quando for o caso.

111 - Projeto completo do sistema de alimentação e

distribuição de ~gua e respectiva rede de di~

tribuição aprovado pelo órgão competente,

respons&vel pelo serviço de distribuição de

água, indicando a fonte abastecedora e volu

me.



IV - Projeto completo da :c'ade de es::::oamento das

~gUdS pluviais, indicando e detalhando o di

mensionamento dos caimentos de coletoras, as

sim como o local de ~ançamento.

V - Projeto completo da rede de energia el~trica,

- - -aprovado pelo orgao competente, obedecendo as

suas medidas, padrões e normas.

VI - Projeto de arborizaçâo das Vlas de
-çao.

comunica

VII - Memorial descritivo e justificativo do proJ~

to, contendo a relaç~o definitiva das qu~

dras, lotes, arruamentos e respectivas

VIII - Cronograma de execuç~o das obras.

-areas.

Art. 33 - A realizaç~o das obras constantes do cronograma a

ser aprovado, ~ obrigat6ria, sendo da responsabill

dade exclusiva do propriet~rio a sua execução, que

ser~ fiscalizada pelos 6rg~os t~cnicos municipais

competentes o

Art. 34 - A execuç~o das obras deverá ser objeto de

ç~o de garantia, por parte do loteador, assegurada

em Termo de Compromisso, no valor equivalente ao

custo orçado das obras, segundo uma das seguintes

modalidades:

I - Garantia hipotecária.

11 - Caução em dinheiro, em titulos da divida

blica ou fidejuss6ria.

Art. 35 - Na hip6tese em que for adotada a modalidade de g~
~ fi ..... • ..... ~

rantla hlpotecarla, devera ser destlnada, no mlDl



mo, 40% (quarenta por cento) da

mento para este fim.

-area útil do lotea

PaY~gYafo Onico - Na planta ginal e nas cop~as

do projeto do loteamento a Prefeitura identificar~

junto ao carimbo de aprovação as ~reas a serem da

das em garantia.

Art. 36 - Do Termo de Compromisso a ser assinado no ato da

aprovação constar~, obrigatoriamente:

I - Expressa declaração do propriet~rio, obriga~

do-se a respeitar o projeto aprovado e o el'O

nograma de obras.

11 - Indicação e comprovante da modalidade de pres

tação de garantia; na hi p6tese da garantia

hipotec5ria indicar as quadras e os lotes gr~

vados.

rIr - Indicação das áreas públicas.

IV - Indicação das obras a serem executadas

proprietário e dos prazos em que se

a efetuá-las não podendo exceder a

anos.

pelo

obriga

2(dois)

Art. 37 - Cumpridas as exig~ncias legais, o 6rgão municipal

competente encaminhar5 o processo ao Prefeito Mu

nicipal que baixará o respectivo Decreto de aprov~

ção do loteamento.

Par~gTafo Üni co - O Decre-to de aprovação

conter, no mrnimo, as seguintes informaç6es:

dever5

I - Dados que caracterizem e identifiquem o im6veL



11 - Indicaç~o das

co.

-a:c'eas destinadas ao uso ""'U-'Ol -:r' ' ~-=.

I TI - Inc:icação das -areas a serem dadas em

tia para a execuç~o das obras, no

da gara:ltia hipotecária.

Art. 38 - O órg~o municipal competente terá o prazo

hipótesé

- .maXlmo

de 60(sessenta) dias, a contar da data de entrada

do processo na Prefeitura, para sua aprovação.

Art. 39 - O Alvara de Licença para inIcio de obras deverá

ser requerido ~ Prefeitura, pelo interessado, no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a coo

tar da data do Decreto de aprovação, caracterizan

do-se o inicio da obra pela abertura e nivelamento

das vias de circulação.

§ 1 9 - O prazo maXlmo para o t~rmino das obras -e
de 2(dois) anos, a contar da data de expediç~o do

Alvará de Licença.

§ 2 9 - O prazo estabelecido no parágrafo anterior

poderá ser prorrogado, a pedido do interessado, por

periodo nunca superior ã metade do prazo concedido

anteriormente, ã crit~rio dos órg~os t~cnicos muni

clpalS.

Art. 40 - O projeto de loteamento aprovado poderá ser modifi

cado mediante solicitação do interessado,

do prazo referido no Art. 39, desta Lei, antes de

seu registro no registro de imóveis.

Par5grafo Único - A modificaç~o do projeto somente

poderá ser requerida, uma vez,

dido novo Alvará de Licença.

quando será exp~



Art. 41 - Aprovado o projeto de o~ea~e~~o, o interessado de

ver~ submeT~-lo ao [legistrc ir0bili~rio,

de um prazo de ,"GlaS, a c 0:-,

tal' da data do Decreto de
~

·"açao, sob pena

caducidade da aprova

ral n? ().7G6/79.

, de acordo com a Lei Fede

Art. 42 - Uma vez realizadas as obras constantes dos proj~

tos aprovados, a Prefei tura, a requerimento do J.n

teressado, e ap6s a competente vistoria, liberar~

a garantia prestada atrav~s de um Termo de verifi

cação de obras.

Par~grafo Único - A garantia prestada poder~ ser

liberada em etapas, atrav~s de uma declaração assi

nada pelo Prefeito Municipal ~ medida que forem

executadas as obras, na seguinte proporção:

I - 30% (trinta por cento) quando concluída a aber

tura das vias, assentamento de meio-fios e

de rede de ~guas pluviais.

11 - 70% (setenta por cento) quando concluída a

instalaçâo das redes de abastecimento de

~gua, energia el~trica e rede de esgoto sani

t~rio, quando for o caso.

SEÇÃO 111

DAS DIRETRT ZES URBANÍSTICAS PARA D:E:SJvlEI':BF\A~'IENTO

Art. 43 - Antes da elaboração do projeto de desmembramento o

interessado mediante requerimento dever~ solicitar

~ Prefeitura Jvlunieipal que defina as diretrizes ur

banísticas juntando os seguintes documentos:

I - Plano plani-alt tr~ca da gleba de terreno,

objeto do pedido, em 2(duas) vias de copla,



na escala de 1:1000 (um por

fl{ve] de met~o em metro, assinada pelo propri~

t~rio Ou sell representante l_e

SiOIldl legal nte habilitado no Conselho

anal de E:n T1hari.a, Arqui-tetura e Agronocla-

e c~()rn L] de Res:r::)O:-lsa

bilidade T~cnica-ART, onde constem as

a) denominaç~o, situaç~o, limites e di sas

perfeitamente definidas, e com a indicaç~o

dos propI'ietários vizinhos, áreas e de s

elementos de descriç~o e caracterizaç~o do

imóve 1;

b) a indicação do tipo de uso predominante no

local;

c) indicação, com a exata localização, at~ a

distâncicl eie 200 ,OOJIl (duzentos rnetros) das

divisas da gleba objeto do pedido:

1) de nascentes, cursos d'água, lagoas, la

gos, reservatórios d'água naturais e

artificiais;

2) dos arruamentos contíguos ou vizinhos a

todo o perímetro da gleba de terreno, das

dias de comunicaç~o, das -areas li vre s ,

comunitáriosdos equipamentos urbanos e

existentes, com as respectivas

cias da área a ser desmembrada;

3) das ferrovias, rodovias, dutos e

suas faixas de domínio;

. ~

dls-tan

de

4) dos serviços pGblicos existentes) com a

respectiva dist~ncia das divisas da gl~

ba de terreno a ser parcelada;



C:) U-I(:J. f-'! ..--.t' "._, ~ '~ore~as, DC3ques, e aemalS

bes corno a

fc·rrrlas
~

OC c:;rrei·~

ela de el.eDerltos ~3t tais ':::.:omc,

, \/e taç~c ~e ~or~e e monumentos

naturais;

6) ae construçoes existentes, em

de bens e manifestaçôes de valor

rlCO e cultural.

eSpeclaJ

histó

Art.

I I - Pla.n ta de si tuação da gleba a ser desmembrada,

na escala de 1:10000 (um por dez mil).

- - -44 - O orgao municipal competente indicara, num prazo

m~ximo de 30(trinta) dias, as seguintes diretrizes:

I - Localização das âreas destinadas ao uso públi

co, quando for o caso.

I I - Faixas TI nem ae dificandi H, ao longo das

correntes e dormentes e das faixas de

-aguas

domí

111 -

nio público das rodovias, ferrovias e dutos,

de no mínimo lS ,DOm (quinze metros) de cada

lado.

Faixas de terrenos necessarlOs ao escoamenm

das âguas pluviais.

SEÇÃO IV

IV - Outras diretrizes em raz~o da declividade da
-area.

DII AP O DO DEsr·1E~'1Bp.AMENTO

Art. 4S O projeto de desmembramento deverâ ter elaborado

observadas as diretrizes municipais, e o interessa

mediante l'equerÍJnento cleverâ solicitar à Prefei

tura Municipal, a sua aprovação, acompanhado dos



se~~llin.tes el'2rncTlt()S:

I - PIa ta do') P eto eo 2(

1: 1001] (um pdra JTlLl) , com curvas de nível., co:

rnet~cc') eIn Inetor'C) , COTn SUL)divisão de área err~

tes, com aceé..'pecti 'la numeraç;-io, dimensões
-al'eas.

11 - Memorial. descritivo do projeto, contendo c

relaç~o definitiva dos lotes e
-a-ceas ..

Art. 46 -
. ~ .

eXlgenclas legals se o projeto de

SILembramen lo esti veT' em condições de ser aprov~

do, o Pl'efeito Municipal baixar& o respectivo De

creto de ADrovac~o do desmembramento.
~ -'

Art. 47 - No prazo de 180(cento e oitenta) dias, corlLa

da data de aprovaç~o do projeto, o propriet&rio de

ver',; proceder a irlscrição do desmernbramento no Re

gistro de Im6veis, sob pena de caducar a aprovaç~Q

CAP rTULO I Iv'

DA. FIS N01'1 FI CAçA0 E VISTORIA

SEÇÃO I

D '., FTC'('fiT,'J-7f1CAO.::-\ ~ ..~_ 0 ,-,.t.. .l,..L.) .. t.J ..t-J. .:,1"""....

Art. 48 - A fiscalizaç~o da execuç~o dos projetos do parcel~

mento do solo ser& exercida pelo 6rg~0 municipal

competente atrav5s seus agentes fiscalizadores.



Art. 49 - Compete ~ Prefeitura Muni2ipal no exer2icio da
. . -flscallzaçao:

I - Verificar a obediência dos "grades ll
, largura

das vias e passeios, tipo de pavimentação das

vias, instalação da rede de ~guas pluviais, de
- -marcaçao dos lotes, quadras, logradouros pu

blicos e outros equipamentos de acordo com os

projetos aprovacos.

11 - Efetuar sempre que lhe aprouver as . .
VIstorIas

necess~rias para aferir o cumprimento do pr~

jeto aprovado.

111 - - -,Comunicar aos orgaos competentes para

providências cabiveis, as irregularidades

servadas na execução do projeto aprovado.

as

ob

IV - Realizar vistorias requeridas pelo interessa

do quando da conclusão de obras para a conces

são do Il h ab i t e - s e Il •

v Adotar providências punitivas sobre projetos

de parcelamento do solo não aprovados.

VI - Autuar as infraç6es verificadas e aplicar as

penalidades correspondentes.

SEçAO 11

DA NOTIFICAÇAO E VISTORIA



Art. 50 - Sempre que se verificar inf~aç~o aos (lis~>:)si;:iV05

Art. 51 -

desta Lei, o p~opriet~rio ser~ notificado
,'--) n -(, t' l CY -....l - l =1
'-'--'-""-CJ~' -Lc....

As notificaç6es exuedidas Delo 6rcr~0 fiscalizador.
.-:;> J.. J_ o ~

mencionar~ o tipo de infraçâo cometida, dete an

do o prazo para correçao.

Par~grafo Único - O nâo atendimento ~

dete nar~ aplicaçâo de auto de infraçâo, com es

bargo das obras por ventura em execuçâo e multas

aplic&veis de acordo com o C6digo Tribut~rio Muni

cipal.

no prazo de 48 horas, de sua ci~ncia,

Art. recursos de auto de infraçâo interpostos

dirigidos
.~

ao orgao municipal competente.

Art. 53 - A Prefeitura determinar~ nex-ofício!f ou a reqüeri

mento, vistorias administrativas sempre que for

denunciada ameaça ou consumaç~o de desabamentos de

terras ou rochas, obstruçâo ou desvio de cursos e

canalizaç~o em geral, desmatamento de ~reas prot~

gidas por legislaç~o específica.

§ 19 - As vistorias serão feitas por COffiL3sao

pelo Prefeito Municipal.

designada

§ 2 9 - O Prefeito l1unicipal formular~ os quesitos que

entender ~ comissâo, que proceder~ as delig~ncias

julgadas necess~rias, comunicando as conclus6es a

puradas em laudo tecnicamente fundamentado.

§ 3 9 ~ A comunl.caçao das conclus6es apuradas -sera



encaminhada ao Prefeito Municipal, no prazo

este estipulado, que adotar~ as provid~ncias

ve ..Ls.

por

cabí

Art. 54 - Das conclus6es e da determinaç~o do Prefeito Muni

c aI, o propriet~rio ser~ notificado para sanaras

irregularidades mencionadas na notificação, no pr~

zo estabelecido.

CAPíTULO V
DIS?QSIÇDES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 55 - Examinar-se-~ de acordo com o reglme urbanIstico

vigente ~ ~poca do seu requerimento, os processos

administrativos protocolizados, antes da
. ~ .

vlgencla

desta Lei, e em t
.. .

rnclpals, de:

tação nos 6rgãos t~cnicos mu

I - Aprovação de projeto de loteamento, ainda -nao

concedida, desde que no prazo de 90 (noventa)

dias, a contar da data da aprovação, seja pro

movido seu registro no Registro de Im6veis, li

cenciadas e iniciadas as obras.

11 - Licença para as obras de loteamento que ainda

não haja sido concedida, desde que no prazo

de 90(noventa) dias, sejam licenciadas e ini

ciaclas as obras.

Parágrafo Onico - Considera-se iniciadas as obras

que no loteamento caracterizem a abertura e o ni

velamento das vias de circulação.

Art. 56 - Os processos administrativos de modificação de



projetos ser~o examinados de acordo com o

Art. j

urbanistico vigente ~ ~poca em ç~e houver sido oro

tocolizad na Prefeitura r1uniciD~1 o reqLter to

Decorridos os prazos a que se refere este Capr~ulo

ser~ exigido novo pedido de aprovaç~o e de

ça, de acordo com as disposiç~es desta Lei.
licen

Art. 58 - Esta Lei e trar~ em vigor na data ~P sua publica

ção revogadas as disposiç~es em contrário.



Inciso 11. do Art. 7? - Dimensões mínimos poro o lote Urbano.

LOTE

ÁREA MíNIMA = 150 m
2

ALINHAMENTO

Parógrafo Único do Art. 14 - Vias sem saído,com praça de retorno.

LM"'O" "OOm

__o ~ • %@~ ~

~-º-~_çI..R~..L:..",çAº-___ . ..f:ASSAGE ~__
PEDESTRE 3.00 m

./ %/---% ••



Art. 15 - Largura das vias de circulação.

VIA PRINCIPAL

FAIXA DE: ROLAMENTO

VIA SECUNDÁRIA

~~PASSEIO

n
li
"il

~~-,-FA,--,-IXA DE ROLAMENTO

E S TAC\ ONAME NT O

PASSEIO



VIA LOCAL

/
/
/

FAIXA DE ROL/HAENTO
---------~._-

VIA DE PEDESTRE

/

VIA DE PEDESTRE

~~__L__O__T E_



Art. 19

1.50 m
r-S €'~_~E:-_Ti\

i / PISTA DE ROLAMENTO

! I í
I I1

MEIO FIO

Art. 20

/
/

/-- ----

---/'
I

/

I
\

"-
'-

________--'-P A S S E 10
~j---

LOTE
~._----I--+-----------



DECLIVIDADE DAS VIAS DE CIRCULACÃO

DECLIVIDADE MíNIMA::: 0,5 %

100

DECLIVIDADE MÁXIMA::: 7 %

-------------.-.- t
=-.-l-.--=--=======-=========-~----I,

DEClIVlDADE MÁXIMA NAS VIAS LOCAIS::: 15%

-- - --t
i

r-.;

_._~-



ArT. 21

ENTRE OS PONTOS

Al TIMETRICAS DOS

LOTE

HORIZONTAL

h - DItERENÇAPONTO DAS COTAS
S A E 8

d- D"~CLlVI D~"\DE E:·,1 %

d - I- h x 100

I - DISTANCIA
I

--t-

, ~ L
A

VIA

PASSEIO

Art. 10

/
/

/

~/



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO EspíRITO SANTO

DECRETO N'?

Aprova o

situado no lugar denominado

no Distrito

neste Município, a requerime~

to de

o Prefeito Municipal de , Estado do Espírito

Santo, usando de atribuição legal e tendo em vista o que

consta do processo protocolado sob n?

DECRETA:

Art. l'? - Fica aprovado o

, no lugar denominado

, no Distl"ito

neste
. .. .

mUnlCJ_plO, de propriedade de

, com área de

sendo destinado a área de

equipavalente a % da gleba para o sistema



de circulação;

equivalente a

uso pú'blico e

% gleba
-a aree. de

-pe.ra areas

rn 2

livres de

eq ui \/alen te a % da gleba para equipamentos

comunit~rios, tudo em conformidade com a planta a

provada pelo Departamento de Obras e Serviços Urba

nos da Prefeitura, anexada ao supramencionado pr~

cesso.

A rt. 29 - O

comppeende:

a) Ápeas dos lotes -

b) Áreas de Vlas -

c) Ápeas de praça - m2

d) Ápeas papa escola - m2

e) Outpas - dada gapantia (seareas, como: area em
fop o caso) m2

f) Número de lotes

g) Número de quadras

h) Ápca total loteada

Art. 3 9 - Este documento entrar5 em vigor a partir da data



de publicação, j unta2en te ~ ,
com (:J -L err~lO de Compr::::.

550, revogadas as lS

de

Slçoes em contr5rio.

de 198

PREFEITO MUNICIPAL DE



A\EXO I II

GLOSS_~RIO

I :<HA~IE\TO

Lil:':} lega que serve de limi te entrE' o lote e o log:ca::lo~

fa z fren-te.

"NO.\i AEDIFICANDI"

de -terra" não edificável, situada -as margens de

ri s, lagoas ou ao longo das vias, cuja largura e extensão

sas d ternlir12das por lei.

- FRENTE OU TESTADA DE LOTE

lsa

- GLEBi\

c-1 ,.......
cu lote que coincide com alinhamento do logradouro

do t:erI'erlO aill·da. -nao loteada.

.. co' • - , dvelculos, e oTlclalmente reconneCl a.

- LOGRADOURO pDBLICO
rn - ~... d 1--' d
~OGa super~rlcle eS~lI1a a

- PLA\ TA DE SI TUAÇAO

ao uso público, por pedestre ou

Planta cue localiza a gleba a ser parcelada em relação ao

- QUADRA

f a área do terreno delimitada por Vlas de circulação, sub

dividida ou não em lotes,



- TALUDE

SU.D.e~(lfície

UI~: ate-:C'ro ..

inclin.2cJa -uma escavaçao ou àe



N-JEXO I I

TER;·IO DE COlvlPRm·nSSO DE EXE-,CUÇ!,O DE OBRAS DE INFRA--ESTRUTURA

EM LOTEAMENTO QUE PERA~TE A PREFEITURA MU~ICIPAL SE OBRIGA

.. ~ e .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ..... .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

I - PARTES, FUNDAMENTO LEGAL, LOCAL E DATA

1. PARTES

De um lado, a Prefeitura Ivlunicipal de , nes

te rmo simplesmente nomeada Prefeitura, representada por

seu Pre fei to I'lunicipal __ .

e, de outro, ..................... ., ,. ..

com sede ou l"e.sidente a .

. . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. CPF ou CGC

........................ , dora van te des ignado 1 oteador, prS-J.

priet~rio e/ou l"espons~vel legal pelo loteamento ..... _.....

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

constante do processo n? 1 sob projeto n? .

............ , aprovado pelo decreto n? em .

2. FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo de compromlsso tem seu fundamento legal, na lei

n? , de que aprovou as normas para o

parc?la:nen to do solo no j\lurL~ cí o.

3. LOCAL E DATA

-Lavrado e assinado aos dias do mes de do ano

de , na Prefeitura Municipal ~ rua



II - FINALIDADE E OBJETO

1. FI\ALIDADE

pr~esente Termo de li
~ .

gert ':L~lS leg -L~; e 1'(~SDe i~() c1<l. I'esD·:)=-is:::.bilidacle (} ue

tem o loteador de exec~utar, se . ~

qllalsquer OT1US para a Prefei

infra~estrutura em lotea~ento por elattlra ., as obras

corrlO ela prestação ele -eX2r.:::tlçao

aprc\

elas

7 O"-'D TO

f objeto deste Termo de Compro

irlfr'él-estrutura. do 1()teame.11tc)

.. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

-sso a execuçao das obras de

T l 2 fe::: __ pelo prOCeSSIJ n9 .... / "" r"" ~ r e' c +- J" o D -" " , •• " o •• o o ,.} c: {:, 1) - l_V 1:- I 'S?

de .

./ ••• o •• "., aprovado pelo Decre~o n? .. o ••• '"

.. ..

1. OBRIGAÇÕES E PRAZOS

Pelo presente Termo de Compromisso obriga-se o loteador,

COíle tantemente ao cumprimento de todas as disposiç3es le

s pertinentes, a:

1.1. Executar no prazo de 2 (dois) anos e consoante cronogr~

ma aprovado, os segu ec:; servJços:



1.2. Facilitar a scalizaç~o permanente, por parte da Pre

e servlços.

1. 3. Pres -tar -para execuçao das obras de infra-estru
~ura, numa das modalidades admitidas na lei n? .

que disp6e sobre o parcelamento do solo no Município.

a) Cauç~o em dinheiro, em títulos da dívida pGblica ou

fidejus6ria, no valor de opes,

valente ao custo orçado das obras.

~

numero equ~

b) Garantia hipotec~ria das quadras nGmeros ...................
Derfazendo um total de

custo orçado das obras.
lotes, equivalentes ao

. ~

parcial, e sem qualsquer onus paraentrega total e

1. 4. P.equ.ereI', tâo logo concluída -a execuçao dos serVlços, a

a
Prefeitura, das vias, logradouros e areas reservadas ao

uso pGblico, ap6s vistoria que os declare de acordo.



2. A ga!.~antia pn::êstada (",rá liber'ada à medida em que

2):ecutadas as obras, rla ~~egilinte p -or'çac) :

a) 3 '% q ar} o conel da a abertJra as
:lS, ,:iSSerltarnent<J

~)_l.i-.l\/i.Elis •

meio-fi.os, e de rede de -aguas

b) ~ % (setenta por cento) quando conclufda a

d.:~iS redes de

l'ecle de f~~~)

IV - EFICÁCIA, VALIDADE E REVOGAÇAO

1. EFICÁCIA E VALIDADE

instala.çãc

e

o presente Termo de Compromisso entra em vlgor na data da

sua assinatura, adquirindo eficácia e validade na data do

Ç'~} ele) i~l\/ciy}á de cença e terá seu

ramentc), após ~verif-icad() o curnpriIne~nto de tOd3S as

ç6es dele decorrentes.

2. RESCISAo

obr'ig~

di~ncia a qualquer de Suas cláusulas.

Sao C2tlSas de -
revogaçao deste Termo de -Compromisso, a nao obe

v - FORO E ENCERRAMENTO

1. FORO

Para as questoes

legal dos feitos

-decorrentes deste termo e competente o

da Fazenda P~blica Municipal.

foro


	110518203629

